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TAIKISHA DO BRASIL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA

(IRPJ)
Ano-calendéario: 2001
PER/DCOMP. CANCELAMENTO. EXCLUSAO. DEBITOS

DECLARADOS. REVISAO DE OFICIO. COMPETENCIA. UNIDADE DE
ORIGEM.

A apreciacdo de pedido de cancelamento/exclusdo de débito declarado na
PER/DCOMP é de competéncia da unidade da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil - RFB de origem, posto tratar-se de revisdo de oficiO, nos
termos do Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de 2014.

DILIGENCIA. INDEFERIMENTO. APLICAQAO DA SUMULA CARF N°
163.

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgéo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa

Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).



  10880.923763/2011-87 1003-003.412 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 08/12/2022 TAIKISHA DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.0.0 10030034122022CARF1003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2001
 PER/DCOMP. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO. DÉBITOS DECLARADOS. REVISÃO DE OFÍCIO. COMPETÊNCIA. UNIDADE DE ORIGEM.
 A apreciação de pedido de cancelamento/exclusão de débito declarado na PER/DCOMP é de competência da unidade da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB de origem, posto tratar-se de revisão de ofíciO, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014.
 DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 163.
 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 16-86.355, pela 5ª Turma da DRJ/SPO, que julgou parcialmente procedente e reconheceu, em parte, o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002.
Por  bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão piso que será complementado adiante:
�(....)
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face do despacho decisório pelo qual a DERAT SÃO PAULO reconheceu parcialmente o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002 e homologou parcialmente as compensações declaradas nos PER/DCOMP vinculados ao referido crédito. 
A interessada informou na DIPJ 2003 e no PER/DCOMP 10137.09423.101006.1.7.02-2930 Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ 91.657,90 tendo a DERAT SÃO PAULO reconhecido crédito no valor de R$ 27.511,53, conforme despacho decisório de fl. 11:

Cientificada do despacho decisório em 13/05/2011, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 19/24) e anexos, em 13/06/2011, com as alegações abaixo sintetizadas: 
deve ser reconhecida a homologação tácita das compensações declaradas por meio de PER/DCOMP transmitidas em 10/12/2003 (doc 1) e 31/12/2003 (doc 2); 
a interessada efetuou R$ 96.034,70 de antecipações de pagamento por estimativa, código 5993, a saber: 

ao efetuar o cálculo do valor de saldo disponível a autoridade fiscal considerou como "parcelas confirmadas" o valor do próprio saldo credor da Requerente, debitando o imposto DUAS vezes, pois o saldo credor já havia sido obtido a partir da dedução do IRPJ devido; 
a autoridade fiscal deixou de considerar todos os pagamentos efetuados pela Requerente, em especial uma última parcela do imposto referente a dezembro de 2001 que foi recolhido em janeiro de 2002; 
o cálculo do saldo credor disponível para utilização pelo contribuinte deve ser refeito, de modo a considerar todas as parcelas de imposto recolhido relativo ao ano-calendário de 2001, no valor total de R$ 96.034,70, acrescido dos valores retidos na fonte de R$ 49.104,10, e só então debitado o IRPJ devido de R$ 53.480,90; 
caso não acolhida a preliminar de homologação tácita, requer sejam homologadas as PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02- 3190 e 23942.98027.111207.1.3.02-6906 porque existente o crédito vindicado; 
requer-se a suspensão da exigibilidade dos débitos advindos da não-homologação das referidas compensações, consubstanciados nos Processos Administrativos de n°s 10880.932118/2011-55 e 10880.932119/2011-88; 
protesta pela juntada de novas provas para demonstrar a regularidade das compensações. 
A 5ª Turma da DRJ/SPO julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
Ano-calendário: 2001
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS PAGAS. 
Devem ser computadas no cálculo do Saldo Negativo as estimativas efetivamente pagas e disponíveis. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2001 
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 
Consideram-se homologadas as declarações de compensação após cinco anos de seu protocolo, nos termos do § 5º, do art. 74, da Lei nº 9.730/96, com a redação dada pela Lei nº 10.833/03. 
DCOMP RETIFICADORA. 
A DCOMP retificada é cancelada pela DCOMP retificadora, que passa a valer para todos os efeitos, inclusive para contagem do prazo previsto para o Fisco expressamente homologar ou não a compensação declarada. 
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DCOMP. DECADÊNCIA. 
O prazo para que o contribuinte possa utilizar o crédito de saldo negativo de IRPJ apurado anualmente extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contado a partir do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do encerramento do período de apuração. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando o seguinte:
�(...)
III. DO DIREITO:
3.1 Da composição do Crédito da Recorrente Incialmente desataca-se que, ainda que no v. Acórdão houve o reconhecimento do direito creditório complementar no valor de R$ 64.146,37, o qual tem o condão de ratificar as alegações da Recorrente, bem como, de atestar sua capacidade de suportar a integralidade dos débitos declarados e indicados para a compensação (os quais são objeto do presente processo administrativo), a Recorrente replica as alegações apresentadas em sede de Impugnação, no que tange a composição do direito creditório em comento, haja vista entender esta necessidade, para suprir as lacunas presentes no v. Acórdão.
Neste sentindo, ressalta-se que no final do ano-calendário 2001 a Recorrente apurou saldo negativo de IRPJ no valor total de R$ 91.657,90, conforme a FICHA 12A da DIPJ 2002 (fls. 53/55):

Observem nobres julgadores que ao longo do ano de 2001 foram recolhidas 7 parcelas do imposto, referentes aos meses nos quais a empresa teve resultado positivo: março, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro.
Tal fato é comprovado pelos relatórios extraídos do site da Receita Federal, relativamente aos recolhimentos no cód. 5993 - IRPJ-OPTANTES APURAÇÃO C/ BASE NO LUCRO REAL-ESTIMATIVA MENSAL, feitos ao longo do ano 2001 e de janeiro de 2002 (fls. 56/57), de acordo com a tabela a diante:

Ressalta-se que conforme a tabela descritiva inserta no Despacho Decisório, a autoridade fiscal não teria confirmado uma diferença de pagamento no valor de R$ 10.655,47, correspondente exatamente ao DARF recolhido em janeiro de 2002, referente ao período de arrecadação de dezembro de 2001. Neste caso, conforme destacado em vermelho na planilha abaixo, subtraindo-o, a autoridade fiscal chegou ao valor de R$ 80.992,43:

Observem que ao efetuar a composição do crédito disponível, conforme demonstrado acima, a autoridade fiscal utilizou-se de valores equivocados, chegando à conclusão de que a Recorrente possuiria apenas R$ 27.511,53 de saldo negativo disponível. Para tanto, a Autoridade fiscal valeu-se da seguinte fórmula para calcular o saldo disponível:

Ou seja, ao efetuar o cálculo do valor de saldo disponível a autoridade fiscal considerou como �parcelas confirmadas� o valor do próprio saldo credor da Recorrente, debitando o imposto DUAS vezes, pois o saldo credor já havia sido obtido a partir da dedução do IRPJ devido. Conforme vemos abaixo:

Não obstante, este equívoco que ensejou o débito do imposto por duas vezes (no despacho decisório), é fruto de uma divergência que vem se arrastando desde o primeiro pedido de providências que data 29.10.2007, no qual, após a constatação de que a Recorrente havia informado direito creditório a menor que aquele que detinha, houve sua intimação para retificar os PER/DCOMP´s supracitados, OU, para proceder à retificação da DCTF e da DIPJ. Vejamos:

Conforme observamos na determinação supracitada, a autoridade fiscal apontou as seguintes inconsistências: 1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90 e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatório dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17).
Sendo assim, a autoridade fiscal intimou a Recorrente para que procedesse com uma das opções supracitadas. Intimação esta, que ocorreu em 09.11.2007, conforme extrato de comunicações inserto no processo em voga:

Certa desta intimação, a Recorrente optou por retificar o valor indicado no PER/DCOMP, para adequá-lo a DIPJ e DCTF, sendo assim, onde constava a cifra de R$ 91.657,90, passaria a constar a de R$ 145.138,80.
No entanto, conforme será melhor exposto em tópico próprio, (no qual embasadamente se requererá o cancelamento do PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906) a Recorrente equivocadamente transmitiu um PER/DCOMP original e não retificador:

Observem que os valores indicados atenderiam corretamente a determinação da autoridade fiscal, por conseguinte, ensejariam a homologação por completo dos PER/DCOMP´s, no entanto, como equivocadamente a Recorrente transmitiu o PER/DCOMP original, ao invés de transmiti-lo na condição de retificador, o equívoco perpetrou-se.
Por conseguinte, haja vista a ausência de retificação do PER/DCOMP ou da DIPJ e da DCTF, entendeu a autoridade fiscal, por reconhecer o valor transmitido no PER/DCOMP, ou seja, R$ 91.657,90, deste montante, conforme já exposto, deixou de reconhecer o valor de R$ 10.665,47 (correspondente ao DARF recolhido em janeiro de 2002, relativamente ao período de arrecadação de dezembro de 2001).
Sendo assim, reconheceu apenas o valor de R$ 80.992.43 e deste, destacou o valor de R$ 53.480.90 (IRPJ devido), ou seja, subtraiu uma segunda vez o IRPJ. Fato este que em sede de Julgamento da Impugnação, foi tido como inocorrido:
�Nem tampouco procede a alegação de que a autoridade fiscal teria descontado das parcelas de crédito o imposto devido por duas vezes, tendo sido o próprio contribuinte quem indicou parcelas de crédito em montante inferior ao necessário para o reconhecimento do crédito pleiteado. (destacamos da fl. 06 do Acórdão � fl. 106 dos autos)�
Reparem que, em simples conta aritmética, demonstra-se a ocorrência da dupla cobrança do IRPJ devido, haja vista que este é o único meio a se chegar ao valor reconhecido pela autoridade fiscal.:
De todo o exposto, conforme podemos observar , a única forma de se alcançar a incorreta exatidão do direito creditório reconhecido pela DERAT (R$ 27.511,53), é cobrando o IRPJ devido duas vezes. No entanto, entende-se que o erro causado pela Recorrente (transmitir o PER/DCOMP em duplicidade) ensejou tal situação.
Porém, tal erro fora corrigido pela DRJ no v. Acórdão ora comentado, vez que, houve o reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, conforme vemos abaixo:

No entanto, ainda assim se faz necessário demostrar tal erro de procedimento, haja vista que, ao desconsiderar este fato, o direito creditório corre o risco de ser reputado insuficiente para a compensação, vez que, além do IRPJ devido ser compensado duas vezes, ainda teremos uma duplicidade da transmissão de PER/DCOMP sobre o mesmo crédito e débito, a qual passamos a demostrar no seguinte tópico.
3.2 Da duplicidade na transmissão dos PER/DCOMP´s Conforme já narrado anteriormente, na análise realizada pela DERAT, a qual data 29.10.2007, após a constatação de que fora informado direito creditório, a menor que aquele que a Recorrente detinha, esta fora intimada para retificar os PER/DCOMP´s, OU, para proceder à retificação da DCTF e da DIPJ, haja vista as seguintes inconsistências:
1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90; e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatório dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17).
Uma vez intimada, a Recorrente optou por retificar o PER/DCOMP nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930, abaixo recortado (o qual posteriormente foi homologado integralmente):

No entanto, ainda que dotada do animus de retificar o PER/DCOMP supracitado, em momento anterior a prolação do despacho decisório, a Recorrente procedeu à transmissão de um novo pedido de compensação, nos moldes solicitados pela autoridade fiscal, porém, equivocadamente, o fez como pedido original e não como pedido retificador, sendo este transmitido sob o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906. Infracitado (o qual NÃO foi homologado):

Observem que, ao proceder à transmissão deste PER/DCOMP, a Recorrente procedeu exatamente como determinado pela autoridade fiscal, porém, errou apenas em não proceder à declaração como retificadora.

Em simples confrontamento, podemos verificar que ambos os PER/DCOMP, declaram exatamente o mesmo débito, vejamos:

Resumindo os recortes juntados acima, o débito declarado em duplicidade no PER/DCOMP de nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, é exatamente o mesmo declarado no PER/DCOMP nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930, o qual já foi homologado:

Ainda há que se destacar que, mesmo que a Recorrente tenha equivocadamente transmitido o PER/DCOMP erroneamente em duplicidade, devem-se observar dois pontos cruciais, haja vista que no v. Acórdão fora mantido o entendimento de que o direito creditório transmitido no PER/DCOMP em comento, decaiu, vejamos:
�Assim, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para compensação do PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este não pode ser homologado porque, na data de sua transmissão (11/12/2007), já havia transcorrido o prazo de cinco anos da apuração do crédito compensado, ocorrida em 31/12/2001. (destacamos da fl. 10 do Acórdão � fl. 110 dos autos)�
Neste caso, sucintamente abordaremos os dois pontos a ser observados:
1) Do PER/DCOMP nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930 
O PER/DCOMP nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930 foi homologado integralmente, ou seja, neste caso, compensou-se o débito declarado neste (IRPJ por estimativa mensal, referente à marca de 2002), por conseguinte, extinguiu-se a obrigação tributária quanto a este;
2) Do PER/DCOMP de nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906 
Por outro lado, o PER/DCOMP de nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, não foi homologado, haja vista que este foi transmitido em destempo. Porém, há que se destacar que, não se pode operar a prescrição do direito creditório e manter a débito declarado neste.
Observem que, o tratamento dado a este PER/DCOMP, é tão equivocado quando a transmissão realizada pela Recorrente. Temos por certo que, uma vez que houve a transmissão do PER/DCOMP em destempo, só poderia haver o reconhecimento do instituto da prescrição, caso este não fosse transmitido em duplicidade.
No presente caso, conforme narrado acima, a Recorrente, ainda que incorrendo em erro, não transmitiu uma declaração retificadora. Neste caso, devemos observar que no PER/DCOMP de nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930, houve a compensação do débito declarado em duplicidade.
Por conseguinte, uma vez que a transmissão do pedido de compensação em comento não teve caráter retificador, cabe tão somente à autoridade fiscal, o cancelamento do PER/DCOMP de nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906 e não o reconhecimento da decadência deste.
Dá-se ênfase a este equivoco, haja vista que, não sendo cancelado o PER/DCOMP de nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, o débito em comento, que inclusive já foi compensado, poderá ser erroneamente cobrado novamente da Recorrente.
Portanto, deve ser reformado o v. Acórdão para que seja cancelado o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, por conseguinte, cancelado o processo de cobrança de nº 10880-932.119/2011-08, pelos motivos supracitados.
3.3 Do erro de fato e do principio da verdade material 
Conforme exposto em sede de impugnação, bem como, inicial e sucintamente narrado, numa primeira análise realizada pela DERAT, a qual data 29.10.2007, após a constatação de que fora informado direito creditório, a menor que aquele que a Recorrente detinha, esta fora intimada para retificar os PER/DCOMP´s supracitados, OU, para proceder à retificação da DCTF e da DIPJ, haja vista as seguintes inconsistências: 1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90 e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatório dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17).
Uma vez intimada, almejando sanar tais inconsistências, a Recorrente procedeu, a transmissão de um novo pedido de compensação, porém, equivocadamente o fez como pedido original e não como retificador, sob o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906.
Ocorre que, ao proferir o despacho decisório, a autoridade fiscal, em virtude do equivoco informado acima, o qual ensejou a transmissão de um novo pedido de compensação, acrescentou-o ao pedido originário deste processo administrativo, ou seja, uniu-os e julgou dois PER/DCOMP´s que utilizavam o mesmo direito creditório e que declaravam o mesmo débito. Por Conseguinte, um sendo homologado e outro não, em virtude da transmissão extemporânea (ocorrendo à decadência).
Porém, como esmiuçado no tópico acima, a Recorrente erroneamente, transmitiu o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, na condição de original, ao invés de transmiti-lo na condição de retificador.
Ou seja, cometeu um erro de fato, porém como demostrando ao longo do presente Recursos Voluntário (por economia processual ora fazemos apenas menção aos fatos já esmiuçados anteriormente), comprovou-se que a transmissão ocorreu em duplicidade e neste caso, haja vista a ausência de poder de retificar a transmissão anterior, deve-se reconhecer a duplicidade de declarações, por conseguinte, haver o cancelamento do PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906 e não, o reconhecimento da decadência, para tanto, valemos do principio da verdade material.
Resta claro que a Recorrente tão somente, transmitiu em duplicidade o PER/DCOMP, o que configura um erro grosseiro � puro erro de fato!
Como é cediço, o mero �erro material�, ou �erro de fato�, realizado pela Recorrente na transmissão de sua declaração, não se constitui fato gerador de tributo, subsumindo-se o processo administrativo tributário à averiguação da verdade material.
A Ministra Nancy Andrighi do STJ já se manifestou pela prevalência da busca da verdade real sobre o formalismo processual, no REsp nº 331.550, da seguinte forma: (...)
É importante ressaltar que, conforme posicionamento majoritário do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o processo administrativo se pautara no Princípio da Verdade Material: (...)
Da análise do julgado acima colacionado, denota-se que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), possui o entendimento de que o processo administrativo é regido pelo Princípio da Verdade Material. No presente caso, é notório o erro de fato cometido pela Recorrente, conforme exaustivamente demostrado.
Sendo assim, partindo da premissa de que o erro ao transmitir o PER/DCOMP em duplicidade, o que deu origem ao processo de cobrança de nº 10880-932.119/2011- 08, conforme vemos abaixo:

Por força do Princípio da Verdade Material, deve-se ser reconhecido que o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, o qual foi transmitido em duplicidade, não tem o condão de declarar o débito acima destacado, uma vez que o débito a compensar já tinha sido objeto de compensação do PER/DCOMP anterior, por conseguinte, cancelado.
IV. CONCLUSÃO
 Em síntese e conforme o exposto, concluímos que:
Numa primeira análise realizada pela DERAT, a qual data 29.10.2007, após a constatação de que fora informado direito creditório, a menor que aquele que a Recorrente detinha, ocorreu sua intimação para retificar os PER/DCOMP´s objeto do presente processo, OU, para proceder à retificação da DCTF e da DIPJ, haja vista as seguintes inconsistências: 1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90 e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatório dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17);
Almejando sanar tais inconsistências, a Recorrente procedeu, a transmissão de um novo pedido de compensação, porém, equivocadamente o fez como pedido original e não como retificador, sob o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906.
A Recorrente, ainda que incorrendo em erro, não transmitiu uma declaração retificadora. Neste caso, devemos observar que no PER/DCOMP de nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930, houve a compensação do débito declarado em duplicidade. Por conseguinte, uma vez que a transmissão do presente, não teve caráter retificador, cabe tão somente à autoridade fiscal, o cancelamento do PER/DCOMP de nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906 e não o reconhecimento da prescrição deste;
Foi reconhecido no v. Acórdão nº 16-86.355, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo, que a Recorrente faz jus a integralidade do direito creditório pleiteado nos pedidos de compensação, ou seja, houve o reconhecimento complementar de R$ 64.146,37, totalizando o valor de R$ R$ 91.657,90;
Haja vista que houve o reconhecimento integral do direito creditório transmitido pela Recorrente, bem como, que deve-se proceder o cancelamento do PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, pois, transmitido em duplicidade, a Recorrente faz jus a compensação integral dos débitos declarados PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02-3190.
V. DO PEDIDO 
Diante de todo o exposto, requer:
a) Que seja o presente Recurso Voluntário CONHECIDO e ao final JULGADO PROCEDENTE, a fim de que sejam acolhidas as razões da Recorrente para que seja homologada integralmente a compensação realizada por meio do PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02- 3190, com a consequente extinção do processo de cobrança nº 10880- 932.118/2011-55;
b) O cancelamento da PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, também com a consequente extinção do seu respectivo processo de cobrança, nº 10880-932.119/2011-08, eis que tal crédito e o débito decorram de pedido duplicado;
c) Subsidiariamente, a conversão do julgamento em diligência, determinado que a autoridade fiscal, verifique a duplicidade de pedidos de compensação, por conseguinte cancele o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, bem como, que seja homologada integralmente a compensação realizada por meio do PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02-3190.
Protesta, ainda, pela juntada posterior de novos documentos de modo a demonstrar a total improcedência do lançamento fiscal.
Por fim, requer que todas as intimações enviadas via E-cac ou outro meio legal, sejam encaminhadas diretamente a Recorrente.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, do ano-calendário de 2001, no valor de R$ 0,0( R$ 91.657,90 (valor pleiteado) � R$ 91.657,90 (27.511,53 (valor reconhecido pela DRF) + R$ 64.146,37 (valor reconhecido pela DRJ)) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Da discussão do direito creditório
Conforme já relatado, o processo versa acerca da discussão no tocante ao o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001 informados em Per/Dcomps. A DERAT/SPO reconheceu o crédito de Saldo Negativo de IRPJ, em litígio, no valor de R$ 27.511,53. Já a DRJ, reconheceu, adicionalmente o montante de R$ 64.146,37, totalizando, deste modo, a integralidade do direito creditório pleiteado no valor de R$ 91.657,90. Porém, não houve a homologação do Per/Dcomp nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906 por ter sido transmitido após o prazo legal.
Assim constou da decisão de piso:
�I.3. Homologação tácita. 
A homologação tácita reclamada pela recorrente, evento previsto no § 5º do artigo 74 da Lei 9.430/96, consiste em um dos efeitos legais possíveis cuja ocorrência deve ser verificada no caso concreto. 
A requerente alega que os débitos compensados mediante os PER/DCOMP nº 17572:47527.101203.1.3.02-6959 (doc. 1 - fls. 41/47) e 21103.05183.311203.1.3.02-9905 (doc. 2 - fls. 48/52) estariam extintos por homologação tácita, por terem sido transmitidos mais de cinco antes da ciência do despacho decisório. 
Os PER/DCOMP apontados pela requerente correspondem a PER/DCOMP originais que foram posteriormente retificados mediante PER/DCOMP retificador, conforme abaixo relacionado:

Para fins de contagem do prazo previsto no § 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, considera-se a data da transmissão dos documentos retificadores, visto que o seu recebimento antes do despacho decisório implica o cancelamento dos PER/DCOMP retificados. 
Assim, considerando que os PER/DCOMP retificadores foram transmitidos em 10/10/2006, as compensações declaradas nos referidos PER/DCOMP não foram tacitamente homologadas, vez que a ciência do despacho decisório ocorreu em 13/05/2011, menos de cinco anos contados de sua transmissão.
Com relação ao PER/DCOMP nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930, retificador do PER/DCOMP nº 17572.47527.101203.1.3.02-6959, observa-se que o mesmo foi expressamente homologado, conforme se depreende do "Detalhamento da Compensaçao" a fl. 18, esvaziando qualquer interesse da requerente sobre possível homologação tácita deste documento. 
Já com relação ao PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02-3190, retificador do PER/DCOMP nº 21103.05183.311203.1.3.02-8905, que foi parcialmente homologado na modalidade expressa, reitera-se a impossibilidade de sua homologação na modalidade tácita. 
II. Mérito. 
De início, cumpre esclarecer que o próprio interessado informou, no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito - PER/DCOMP nº 10137.09423.101006.1.7.02-2930, cuja cópia encontra-se a fls. 2/9, que os pagamentos de IRPJ (código 5993) dos períodos de 2002 foram parcialmente utilizados para o cômputo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002. 
Com efeito, não procede a acusação da recorrente no sentido de que a autoridade fiscal teria erroneamente desconsiderado a integralidade dos pagamentos de estimativa efetuados, pois a análise da autoridade fiscal limita-se às parcelas de crédito informadas pelo contribuinte no PER/DCOMP e que, como visto, correspondiam a parcelas dos pagamentos de estimativas. 
Nem tampouco procede a alegação de que a autoridade fiscal teria descontado das parcelas de crédito o imposto devido por duas vezes, tendo sido o próprio contribuinte quem indicou parcelas de crédito em montante inferior ao necessário para o reconhecimento do crédito pleiteado. 
De fato, o contribuinte informou no PER/DCOMP parcelas de crédito (IRF e pagamentos de estimativa) que somaram R$ 91.657,90, ao passo que na DIPJ 2002 foram descontadas parcelas de crédito cuja soma montou a R$ 145.138,80, justamente porque o crédito de Saldo Negativo corresponde ao que exceder o imposto devido (no caso, o imposto devido foi de R$ 53.480,90) 
Ou seja, ainda que confirmada a integralidade das parcelas apontadas no PER/DCOMP (R$ 91.657,90), a autoridade recorrida não poderia ter reconhecido o Saldo Negativo no valor pleiteado (R$ 91.657,90), para o qual seria necessária a confirmação de parcelas de crédito no montante de R$ 145.138,80. 
Não obstante, em atenção ao Princípio da Verdade Material, que prevalece no processo administrativo, cumpre sejam analisadas as parcelas de crédito utilizadas na DIPJ 2002 para o cômputo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, ainda que não tenham sido corretamente informadas no PER/DCOMP. 
Consta do anexo "Análise de Crédito" a fls. 16/17, que integra o despacho decisório, que as parcelas indicadas no PER/DCOMP foram confirmadas/não confirmadas conforme abaixo:

Passo a analisar os pagamentos de estimativa não confirmados e a não homologação do PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906. 
II.a. Dos pagamentos de estimativa. 
Conforme extrato de pesquisa efetuada no SIEF - Fiscel, em anexo, os pagamentos apontados pela interessada, com exceção do pagamento relativo ao período de dez/01, foram utilizados para quitação das estimativas apuradas na DIPJ 2002. 
O pagamento efetuado para quitação da estimativa de dez/01, no valor de R$ 10.666,47, por falta de lançamento de débito correspondente, não foi alocado, porém, encontra-se disponível conforme pesquisa colacionada abaixo:

Logo, devem ser confirmadas no cômputo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001 pagamentos de estimativas que somam R$ 96.034,70, tal como calculado na DIPJ 2002, devendo ser reconhecido integralmente o crédito compensado, como segue:

II.b. Da compensação declarada após o prazo decadencial. 
Conforme constou do anexo "PER/DCOMP Despacho Decisório - Análise de Crédito" a fls. 16/17, que integrou o despacho decisório, o PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906 não foi homologado por ter sido transmitido fora do prazo legal:

O artigo 168 do Código Tributário Nacional, a seguir reproduzido, determina que, para a hipótese do presente caso, prevista no inciso I, do artigo 165 do CTN, também transcrito abaixo, a saber, pagamento espontâneo de tributo (...) maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, a data para o início da contagem do prazo decadencial é a da extinção do crédito. (...)
Em relação aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL, a IN SRF nº 210, de 30/09/2002 assim dispôs em seu artigo 6º (reproduzido no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 900/2008):
Art. 6º Os saldos negativos do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição: 
I � na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do encerramento do período de apuração; 
II � na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês subsequente ao do trimestre de apuração. 
Com efeito, no caso do saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, os pagamentos que originam o direito creditório tornam-se indevidos apenas quando apurado o resultado do período, momento em que pode ser iniciado o discutido prazo decadencial.
Assim, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para compensação do PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este não pode ser homologado porque, na data de sua transmissão (11/12/2007), já havia transcorrido o prazo de cinco anos da apuração do crédito compensado, ocorrida em 31/12/2001. 
III. Conclusão. 
Em conclusão, voto no sentido de a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE apresentada ser julgada PROCEDENTE EM PARTE, para: 
a) reconhecer, adicionalmente ao o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001 reconhecido pela DERAT/SPO (R$ 27.511,53), o montante de R$ 64.146,37; 
b) ratificar o despacho decisório no tocante à não homologação do PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906, por ter sido transmitido após o prazo legal.
Em que pese o direito creditório pleiteado ter sido totalmente reconhecido, a Recorrente apresentou recurso voluntário requerendo:
�a) Que seja o presente Recurso Voluntário CONHECIDO e ao final JULGADO PROCEDENTE, a fim de que sejam acolhidas as razões da Recorrente para que seja homologada integralmente a compensação realizada por meio do PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02-3190, com a consequente extinção do processo de cobrança nº 10880- 932.118/2011-55;
b) O cancelamento da PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, também com a consequente extinção do seu respectivo processo de cobrança, nº 10880-932.119/2011-08, eis que tal crédito e o débito decorram de pedido duplicado; 
c) Subsidiariamente, a conversão do julgamento em diligência, determinado que a autoridade fiscal, verifique a duplicidade de pedidos de compensação, por conseguinte cancele o PER/DCOMP nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, bem como, que seja homologada integralmente a compensação realizada por meio do PER/DCOMP nº 34961.20640.101006.1.7.02-3190.
Protesta, ainda, pela juntada posterior de novos documentos de modo a demonstrar a total improcedência do lançamento fiscal. Por fim, requer que todas as intimações enviadas via E-cac ou outro meio legal, sejam encaminhadas diretamente a Recorrente�.
Sobre o Per/Dcomp nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, na decisão de piso assim constou:
�II.b. Da compensação declarada após o prazo decadencial. 
Conforme constou do anexo "PER/DCOMP Despacho Decisório - Análise de Crédito" a fls. 16/17, que integrou o despacho decisório, o PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906 não foi homologado por ter sido transmitido fora do prazo legal:

O artigo 168 do Código Tributário Nacional, a seguir reproduzido, determina que, para a hipótese do presente caso, prevista no inciso I, do artigo 165 do CTN, também transcrito abaixo, a saber, pagamento espontâneo de tributo (...) maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, a data para o início da contagem do prazo decadencial é a da extinção do crédito.
CTN Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 
II - na hipótese do inciso III (reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória) do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 
..... 
Pagamento Indevido Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
(grifos nossos) 
Em relação aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL, a IN SRF nº 210, de 30/09/2002 assim dispôs em seu artigo 6º (reproduzido no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 900/2008): 
Art. 6º Os saldos negativos do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição: 
I � na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do encerramento do período de apuração; 
II � na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês subsequente ao do trimestre de apuração. 
Com efeito, no caso do saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, os pagamentos que originam o direito creditório tornam-se indevidos apenas quando apurado o resultado do período, momento em que pode ser iniciado o discutido prazo decadencial.
Assim, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para compensação do PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este não pode ser homologado porque, na data de sua transmissão (11/12/2007), já havia transcorrido o prazo de cinco anos da apuração do crédito compensado, ocorrida em 31/12/2001.�
Neste contexto, alega a Recorrente que o acórdão de piso deve ser reformado para que se reconheça que o Per/Dcomp nº 23942.98027.111207.1.3.02-6906, que foi transmitido em duplicidade, não teria o condão de declarar o débito destacado,  vez que o débito a compensar já tinha sido objeto de compensação do Per/Dcomp anterior, por conseguinte, deve ser cancelado, bem como a declaração de compensação mencionada.
Contudo, razão não assiste à Recorrente. Explique-se
Sobre a possibilidade de revisão e retificação de ofício de débitos confessados, o Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa da DRF de origem para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados os demais requisitos normativos. 
O referido Parecer Normativo COSIT nº 08/2014, que assim dispõe:
(...) REVISÃO DE DESPACHO DECISÓRIO QUE NÃO HOMOLOGOU COMPENSAÇÃO, EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE.
A revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Declaração de Compensação � Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e mesmo a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes.
COMPETÊNCIA PARA EFETUAR A REVISÃO DE OFÍCIO.
Compete à autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizada a exigência fiscal proceder à revisão de ofício do lançamento, inclusive para as hipóteses de tributação previdenciária. (...).
Anote-se ainda, que citado PN Cosit nº 8/2014 prevê a possibilidade de revisão de ofício de DCOMP �...quando a compensação não é homologada por despacho decisório e, cumulativamente, tal decisão não é reformada em função de contencioso administrativo, seja pelo fato de não se ter insaturado o litígio, seja em virtude de decisão administrativa definitiva, total ou parcialmente, desfavorável a ele�.
Assim sendo, o cancelamento do Per/DComp é procedimento que cabe à Recorrente ou à DRF por revisão de ofício (Parecer Normativo Cosit nº 08 de 03 de setembro de 2014).  
Portanto, este Tribunal não detêm  competência  para  cancelar  pedidos  de  compensação  já  transmitidos.  Sobre  isso a legislação de regência sempre foi, explicitamente, clara. Apenas à guisa de exemplo, tome-se o regramento atual contido na IN 1.717/17: 
Art.  106.  A  retificação  do  pedido  de  restituição,  do  pedido  de ressarcimento,  do  pedido  de  reembolso  e  da  declaração  de compensação  gerados  por  meio  do  programa  PER/DCOMP deverá  ser  requerida,  pelo  sujeito passivo,  mediante  documento retificador gerado por meio do referido programa. 
Parágrafo  único.  A  retificação  do  pedido  de  restituição,  do pedido  de  ressarcimento,  do  pedido  de  reembolso  e  da declaração  de  compensação  apresentados  em  formulário,  nas hipóteses  em  que  admitida,  deverá  ser  requerida,  pelo  sujeito passivo, mediante formulário retificador, o qual será juntado ao processo  administrativo  de  restituição,  de  ressarcimento,  de reembolso  ou  de  compensação  para  posterior  exame  pelo Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil. 
[...] 
Art. 112. O cancelamento do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento,  do  pedido  de  reembolso  ou  da  declaração  de compensação  poderá  ser  requerido,  pelo  sujeito  passivo, mediante pedido de cancelamento gerado por meio do programa PER/DCOMP. 
Parágrafo  único.  O  cancelamento  do  pedido  de  restituição,  do pedido  de  ressarcimento,  do  pedido  de  reembolso  e  da declaração  de  compensação  apresentados  em  formulário,  nas hipóteses  em  que  admitido,  deverá  ser  solicitado,  pelo  sujeito passivo, mediante requerimento, o qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de  compensação  para  posterior  exame  pelo  Auditor­Fiscal  da Receita Federal do Brasil.
Neste sentido, inclusive, tem sido as decisões prolatados pelo CARF como se demonstra pela ementa a seguir transcrita:
�DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  EXAME  PELO  CARF  DA  EXISTÊNCIA  DO  DÉBITO.  CANCELAMENTO  DA  DECLARAÇÃO. INCOMPETÊNCIA. 
O  exame  da  declaração  de  compensação  pelo  CARF  não  comporta  a verificação  de existência  do  débito confessado  pelo  próprio  contribuinte,  nem  o  cancelamento  da  declaração,  pois  essas  matérias  estão  fora  da  competência  legal  e  regimental  atribuída ao CARF (acórdão de nº 1301­004.601, publicado em  31/07/2020). 
RESTITUIÇÃO.  RETIFICAÇÃO  DE  PER/DCOMP  APÓS  O  DESPACHO  DECISÓRIO.  CONTENCIOSO  ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE 
O cancelamento  ou  a  retificação  do PER/DCOMP  somente  são admitidos  enquanto  se  encontrar  pendente  de  decisão administrativa  à  data  do envio  do  documento  retificador  ou  do pedido  de cancelamento, e  desde que fundados em  hipóteses  de inexatidões  materiais  verificadas  no  preenchimento  do  referido documento. 
A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário contra o indeferimento  do  pedido  de  restituição/ressarcimento e  a  não homologação  da  compensação  declarada  pelo  sujeito  passivo não  constituem  meios  hábeis  para  veicular  a  retificação  ou  o cancelamento do créditos e débitos indicados em PER/DCOMP, cuja  competência  de  sua  execução  cabe  à  unidade  de  origem (acórdão de nº 3001­001.174, publicado em 06/04/2020). 
In  casu,  a  competência  para  apreciar  os  pedidos  de  cancelamento  de  PER/DCOMP sempre foi da Unidade da RFB.  Logo, deve-se aplicar, in casu, o Parecer Normativo Cosit nº 08 de 03 de setembro de 2014) para negar provimento ao recurso voluntário em apreço.
Ademais, conforme decido pela decisão recorrida, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para compensação do PER/DCOMP nº 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este não pode ser homologado porque, na data de sua transmissão (11/12/2007), já havia transcorrido o prazo de cinco anos da apuração do crédito compensado, ocorrida em 31/12/2001.
Ademais, a Recorrente requer a realização de diligência a posterior produção de provas.
Sobre a diligência, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. 
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em desfavor do Acordao n° 16-86.355,
pela 52 Turma da DRJ/SPO, que julgou parcialmente procedente e reconheceu, em parte, o crédito
de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio do acordao piso que serd complementado
adiante:

“(.)

Trata-se de manifestacéo de inconformidade apresentada em face do despacho decisério
pelo qual a DERAT SAO PAULO reconheceu parcialmente o crédito de saldo negativo
de IRPJ do ano-calendéario de 2002 e homologou parcialmente as compensagdes
declaradas nos PER/DCOMP vinculados ao referido crédito.

A interessada informou na DIPJ 2003 e no PER/DCOMP 10137.09423.101006.1.7.02-
2930 Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ 91.657,90 tendo a DERAT SAO PAULO
reconhecido crédito no valor de R$ 27.511,53, conforme despacho decisério de fl. 11:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERfODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
10137.09423.101006.1.7.02-2930 Exercicio 2002 - 01/01/2001 a 31/12/2001 Saldo Negativo de IRP] | 10880-923.763/2011-87

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficients para comprovar a quitagio do imposta devido & a apuracSo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAC DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 49.104,10 42.553,80 0,00 0,00 0,00 91.657,30
CONFIRMADAS 0,00 45.104,10 31.888,33 0,00 0,00 0,00 80.992,43

Valer original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrative de crédite: R$ 91.657,90 Valor na DIP: R$ 91,657,390
Somatério das parcelas de compesico do crédito na DIP]: R§ 145.138,80

IRP] devido: R$ 53.480,90

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas ¢ das limitado a0 drio das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitade a0 menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, abservado que quando este cilculo resultar negative, o valor serd zero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 27.511,53

© crédito reconhecido foi insuficients para compensar integralmente os débitos informados pela sujeito passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensaco declarada no PER/DCOMP: 34961.20640.101006.1.7.02-3130

NAO HOMOLOGO a compensagio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

23942.98027.111207.1.3.02-6906

Valor devedor consolidado, correspandente aos débitos indevid para pag até 31/05/2011.

[princIpaL [muLTa [ruras |
54.305,01 | 12.980,38 | 72.522,36 |

Para informagdes sobre a anilise de crédito, d da compensag3o efetuada e identificag3o dos PER/DCOMP objeto da anlise, verficag3o
de valores devedores e emissSo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgio "PERDCOMP”, item
"PER/DCOMP-Despacho Decisério™.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n? 5.172, de 1966 (Cédigo Tributério Nacional). Incise II do Parigrafo 19 do art. 60 da Lei 5.430, de
1996. Art. 40 da IN RFB 500, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da InstrugSo Normativa RFB n® 900, de 2008.

Cientificada do despacho decisério em 13/05/2011, a contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 19/24) e anexos, em 13/06/2011, com as alegacdes
abaixo sintetizadas:

o deve ser reconhecida a homologacdo tacita das compensagdes declaradas por
meio de PER/DCOMP transmitidas em 10/12/2003 (doc 1) e 31/12/2003 (doc 2);

e a interessada efetuou R$ 96.034,70 de antecipacbes de pagamento por
estimativa, cddigo 5993, a saber:
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Data de Arrecadagiio Periodo de Apuraciio | Valor Recolhido

doc. 08 27/04/2001 31/03/2001 RS 504,00
doc. 07 31/08/2001 31/07/2001 R$ 12.642,96
doc. 08 28/09/2001 31/08/2001 R$ 28.815,25
doc. 09 31/10/2001 30/09/2001 R$ 9.850,31
doc. 10 30/11/2001 31/10/2001 R$ 30.783,00
doc. 11 28/12/2001 30/11/2001 R$ 2.773,71
doc. 12 31/01/2002 31/12/2001 RS 10.665,47
Total| RS 96.034,70

¢ ao efetuar o calculo do valor de saldo disponivel a autoridade fiscal considerou
como "parcelas confirmadas" o valor do préprio saldo credor da Requerente, debitando
o imposto DUAS vezes, pois o0 saldo credor ja havia sido obtido a partir da deducéo do
IRPJ devido;

e a autoridade fiscal deixou de considerar todos os pagamentos efetuados pela
Requerente, em especial uma ultima parcela do imposto referente a dezembro de 2001
que foi recolhido em janeiro de 2002;

e 0 calculo do saldo credor disponivel para utilizacdo pelo contribuinte deve ser
refeito, de modo a considerar todas as parcelas de imposto recolhido relativo ao ano-

calendario de 2001, no valor total de R$ 96.034,70, acrescido dos valores retidos na
fonte de R$ 49.104,10, e s6 entdo debitado o IRPJ devido de R$ 53.480,90;

e caso nao acolhida a preliminar de homologacdo tacita, requer sejam
homologadas as PER/DCOMP n° 34961.20640.101006.1.7.02- 3190 e
23942.98027.111207.1.3.02-6906 porque existente o crédito vindicado;

e requer-se a suspensdo da exigibilidade dos débitos advindos da ndo-
homologacdo das referidas compensagdes, consubstanciados nos Processos
Administrativos de n°s 10880.932118/2011-55 e 10880.932119/2011-88;

e protesta pela juntada de novas provas para demonstrar a regularidade das
compensagdes.

A 5% Turma da DRJ/SPO julgou parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calendario: 2001
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS PAGAS.

Devem ser computadas no célculo do Saldo Negativo as estimativas efetivamente pagas
e disponiveis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2001

HOMOLOGAGCAO TACITA.

Consideram-se homologadas as declaragfes de compensacdo ap6s cinco anos de seu

protocolo, nos termos do § 5°, do art. 74, da Lei n® 9.730/96, com a redacdo dada pela
Lei n° 10.833/03.
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DCOMP RETIFICADORA.

A DCOMP retificada é cancelada pela DCOMP retificadora, que passa a valer para
todos os efeitos, inclusive para contagem do prazo previsto para o Fisco expressamente
homologar ou ndo a compensacdo declarada.

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DCOMP. DECADENCIA.

O prazo para que o contribuinte possa utilizar o crédito de saldo negativo de IRPJ
apurado anualmente extingue-se ap6s o transcurso do prazo de cinco anos, contado a
partir do més de janeiro do ano-calendario subsequente ao do encerramento do periodo
de apuracéo.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditdrio Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario alegando o seguinte:

“(..)
111. DO DIREITO:

3.1 Da composicao do Crédito da Recorrente Incialmente desataca-se que, ainda que no
v. Acérdao houve o reconhecimento do direito creditério complementar no valor de R$
64.146,37, o qual tem o conddo de ratificar as alega¢cdes da Recorrente, bem como, de
atestar sua capacidade de suportar a integralidade dos débitos declarados e indicados
para a compensacdo (0s quais sdo objeto do presente processo administrativo), a
Recorrente replica as alegacGes apresentadas em sede de Impugnacéo, no que tange a
composicao do direito creditorio em comento, haja vista entender esta necessidade, para
suprir as lacunas presentes no v. Acérdéo.

Neste sentindo, ressalta-se que no final do ano-calendario 2001 a Recorrente apurou
saldo negativo de IRPJ no valor total de R$ 91.657,90, conforme a FICHA 12A da DIPJ
2002 (fls. 53/55):

Total de Retencdes | Total de Recolhimento | Totalde IRPJ | Saldo a compensar
na Fonte (A) por antecipacgdo (B) devido (C) (A+B-C)
RS 49.104,10 RS 96.034,70 RS 53.480,90 | RS 91.657,90

Observem nobres julgadores que ao longo do ano de 2001 foram recolhidas 7 parcelas
do imposto, referentes aos meses nos quais a empresa teve resultado positivo: margo,
julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro.

Tal fato é comprovado pelos relatérios extraidos do site da Receita Federal,
relativamente aos recolhimentos no céd. 5993 - IRPJ-OPTANTES APURACAO C/
BASE NO LUCRO REAL-ESTIMATIVA MENSAL, feitos ao longo do ano 2001 e de
janeiro de 2002 (fls. 56/57), de acordo com a tabela a diante:

Fls. Data da Arrecadacido | Periodo de apuragdo | Valor recolhido
58 27.04.2001 31.03.2001 RS 504,00

59 31.08.2001 31.07.2001 RS 12.642,96

60 28.09.2001 31.08.2001 RS 28.815,25

61 31.10.2001 30.09.2001 RS 9.850,31

62 30.11.2001 31.10.2001 RS 30.783,00

63 28.12.2001 30.11.2001 RS 2.773,71

64 30.01.2002 31.12.2001 RS 10.665,47

Total RS 96.034,70
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Ressalta-se que conforme a tabela descritiva inserta no Despacho Decisorio, a
autoridade fiscal ndo teria confirmado uma diferenca de pagamento no valor de R$
10.655,47, correspondente exatamente ao DARF recolhido em janeiro de 2002,
referente ao periodo de arrecadacdo de dezembro de 2001. Neste caso, conforme
destacado em vermelho na planilha abaixo, subtraindo-o, a autoridade fiscal chegou ao
valor de R$ 80.992,43:

Direito creditario RS 91.657,90
DARF - Janeiro de 2002 [N&o recolhecido pela DERAT} | RS 10.665,47
Total compensével RS 80.992,43

Observem que ao efetuar a composicdo do crédito disponivel, conforme demonstrado
acima, a autoridade fiscal utilizou-se de valores equivocados, chegando a conclusdo de
que a Recorrente possuiria apenas R$ 27.511,53 de saldo negativo disponivel. Para
tanto, a Autoridade fiscal valeu-se da seguinte férmula para calcular o saldo disponivel:

(+) Parcelas Confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIPJ (RS 80.992,43)
(-) IRPJ devido (RS 53.480,90)

(=) Valor do saldo negative disponivel (RS 27.511,53)

Ou seja, ao efetuar o célculo do valor de saldo disponivel a autoridade fiscal considerou
como “parcelas confirmadas” o valor do proprio saldo credor da Recorrente, debitando
o0 imposto DUAS vezes, pois o saldo credor j& havia sido obtido a partir da deducéo do
IRPJ devido. Conforme vemos abaixo:

Metodologia utilizada na Composigio pela DERAT
Saldo negativo de IRP) RS 145.138,380
IRPJ Devido RS 53.480,90
Total compensavel RS 91.657,90
Direito creditdrio RS 91.657,90
DARF - Janeiro de 2002 {N8o recolhecido pela DERAT) | RS 10.665,47
Total compenséavel RS 80.992,43
Direito creditdrio RS 80.992,43
IRPJ Devido (Cobrado pela segunda vez) R5 53.480,90
Total compensavel RS 27.511,53
|Direito creditério reconhecido pela DERAT | R$ 27.511,53 |

N&o obstante, este equivoco que ensejou o débito do imposto por duas vezes (no
despacho decisorio), é fruto de uma divergéncia que vem se arrastando desde o primeiro
pedido de providéncias que data 29.10.2007, no qual, apdés a constatagdo de que a
Recorrente havia informado direito creditério a menor que aquele que detinha, houve
sua intimacdo para retificar os PER/DCOMP’s supracitados, OU, para proceder a
retificacdo da DCTF e da DIPJ. Vejamos:

2-LAVRATURA
LOCAL DERAT SAO PAULO
DATA 29/10/2007
ENDERECO RUA LUIS COELHO,197
CONSOLACAO SAQ PAULO-SP CEP 01234-001
3-IDENTIFICACAO DO PER/DCOMP

DATA DA TRANSMISSAO NOMERO TIPO DE CREDITO TIPO DE DOCUMENTO

10/10/06 10137.09423.101006.1.7.02-2930 Saldo Negativo de IRPJ Declaracio de Compen:
4-DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

A soma das parcelas de crédito demonstradas no PER/DCOMP € inferior a0 somaterio do demonstrativo de crédito informado nas linhas,
correspondentes da DIP). O total do crédito demonstrado no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdo ou
imposto devido, se houver, e a apuragio do saldo negativo.

Apuragdo: EXERCICIO 2002 - 01/01/2001 a 31/12/2001

Demonstrativo parcelas crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90

(Somatério das informacdes das fichas Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas
compensadas com saldo de periodos anteriores, Estimativas p: ladas e Demais c

Demonstrativo parcelas crédito DIP): R$ 145.138,80

(Somatoério dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17)

Solicita-se retificar a DIP] correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador detalhando corretamente o crédito utilizade para compor o
saldo negativo do periodo. Outras divergéncias entre as informagdes do PER/DCOMP, da DIP) e da DCTF do periodo deverdo ser sanadas pela
apresentagdo de declaragdes retificadoras no prazo estabelecido nesta intimago.
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Conforme observamos na determinacdo supracitada, a autoridade fiscal apontou as
seguintes inconsisténcias: 1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$
91.657,90 e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatdrio
dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17).

Sendo assim, a autoridade fiscal intimou a Recorrente para que procedesse com uma das
opcOes supracitadas. Intimacdo esta, que ocorreu em 09.11.2007, conforme extrato de
comunicagdes inserto no processo em voga:

Histérico da(s) Comunicacdo(des)

Namero do Data do - Data da
CPF/CNPJ Rastreamento PERDCOMP Registro Sttuactie Entrega
01.244203/0001-96 724078689  10137.00423.101006.17.02-2030 17/10/2007 ‘ég'ﬂgfg;‘;%f”‘“o de NI
01.244.203/0001-96 724078689  10137.00423.101006.1.7.02-2030 29/10/2007 Aguardando Retorno de AR N/A
01.244.203/0001-96 724078689 10137.09423.101006.17.02-2930 01/11/2007 Aguardando Retorno de AR N/A
01.244203/0001-96 724078669  10137.09423.101006.17.02-2030 26/11/2007 Entregue 09/11/2007

Certa desta intimacdo, a Recorrente optou por retificar o valor indicado no
PER/DCOMP, para adequa-lo a DIPJ e DCTF, sendo assim, onde constava a cifra de
R$ 91.657,90, passaria a constar a de R$ 145.138,80.

No entanto, conforme sera melhor exposto em tépico proprio, (no qual embasadamente
se requerera o cancelamento do PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906) a
Recorrente equivocadamente transmitiu um PER/DCOMP original e néo

retificador:
01.244.203/0001-68 23942,98027.111207.1.3.02-6906 Pagina 1
Dados Inieciais
TAIKISHA DO BRASIL LTDA
= Data de Transmissdc: 11/12/2007
PER/DCOMP Retificador: NAO
Forma de Apuragdo: A Exercicio: 2
Data Inicial do Periodo: L /01/2001 Data Final do Periodo: 31/12; 1
Valor do Saldo Negativo 145.138,80
Crédito Original na Data da Transmissao 91.657,8%0
Selic Acumulada 38,45
Crédito Atualizado 126.900,36
Total dos débitos desta DCOMP 31.659,69
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP . 22.867,24
Saldo do Crédito Original 6B.790,66

Observem que os valores indicados atenderiam corretamente a determinacdo da
autoridade fiscal, por conseguinte, ensejariam a homologacdo por completo dos
PER/DCOMP’s, no entanto, como equivocadamente a Recorrente transmitiu o
PER/DCOMP original, ao invés de transmiti-lo na condicdo de retificador, o equivoco
perpetrou-se.

Por conseguinte, haja vista a auséncia de retificacdo do PER/DCOMP ou da DIPJ e da
DCTF, entendeu a autoridade fiscal, por reconhecer o valor transmitido no
PER/DCOMP, ou seja, R$ 91.657,90, deste montante, conforme j& exposto, deixou de
reconhecer o valor de R$ 10.665,47 (correspondente ao DARF recolhido em janeiro de
2002, relativamente ao periodo de arrecadacdo de dezembro de 2001).

Sendo assim, reconheceu apenas o valor de R$ 80.992.43 e deste, destacou o valor de
R$ 53.480.90 (IRPJ devido), ou seja, subtraiu uma segunda vez o IRPJ. Fato este que
em sede de Julgamento da Impugnacéo, foi tido como inocorrido:
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“Nem tampouco procede a alegacdo de que a autoridade fiscal teria descontado
das parcelas de crédito o imposto devido por duas vezes, tendo sido o proprio
contribuinte quem indicou parcelas de crédito em montante inferior ao
necessario para o reconhecimento do crédito pleiteado. (destacamos da fl. 06 do
Acordéo —f1. 106 dos autos)”

Reparem que, em simples conta aritmética, demonstra-se a ocorréncia da dupla
cobranga do IRPJ devido, haja vista que este € o Unico meio a se chegar ao valor
reconhecido pela autoridade fiscal.:

De todo o exposto, conforme podemos observar , a Unica forma de se alcancar a
incorreta exatiddo do direito creditério reconhecido pela DERAT (R$ 27.511,53), é
cobrando o IRPJ devido duas vezes. No entanto, entende-se que o erro causado pela
Recorrente (transmitir o PER/DCOMP em duplicidade) ensejou tal situagéo.

Porém, tal erro fora corrigido pela DRJ no v. Acdrdao ora comentado, vez que, houve o
reconhecimento integral do direito creditério pleiteado, conforme vemos abaixo:

Saldo Negativo de IRPJ - ano-calendario 2001
Saldo Negativo reconhecido pela DERAT 27.511,53
Saldo Negativo reconhecido pela DRJ 64.146,37|
Saldo Negativo fotal 91.657,90

No entanto, ainda assim se faz necessario demostrar tal erro de procedimento, haja vista
que, ao desconsiderar este fato, o direito creditério corre o risco de ser reputado
insuficiente para a compensacao, vez que, além do IRPJ devido ser compensado duas
vezes, ainda teremos uma duplicidade da transmissdo de PER/DCOMP sobre 0 mesmo
crédito e débito, a qual passamos a demostrar no seguinte topico.

3.2 Da duplicidade na transmissdo dos PER/DCOMP’s Conforme ja narrado
anteriormente, na analise realizada pela DERAT, a qual data 29.10.2007, ap6s a
constatacdo de que fora informado direito creditério, a menor que aquele que a
Recorrente detinha, esta fora intimada para retificar os PER/DCOMP’s, OU, para
proceder a retificacdo da DCTF e da DIPJ, haja vista as seguintes inconsisténcias:

1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90; e 2)
Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatério dos valores
da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17).

Uma vez intimada, a Recorrente optou por retificar o PER/DCOMP n°
10137.09423.101006.1.7.02-2930, abaixo recortado (0 qual posteriormente foi
homologado integralmente):

Detalhamento da Compensacdo, Valores Devedores e Emissdo de Darf

DCOMP N°: 10137.09423.101006.1.7.02-2930 Situacio: homologada
Data de transmissio da DCOMP: 10/10/2006

Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 22.857,24
Crédito Utilizado para Compensacio Valorade (R$) : 31.659,65

Codigo
Impr. Expr. Valor declarado
DARF Processo de Cobranca r de PA Monetaria Vencimento | Natureza na DCOMP
ecaita
10880-928.590/2011-93 5993 01-03/2002 REAL 30/04/2002 | Principal 20.716,99

No entanto, ainda que dotada do animus de retificar o PER/DCOMP supracitado, em
momento anterior a prolagdo do despacho decisdrio, a Recorrente procedeu a
transmissdo de um novo pedido de compensagdo, nos moldes solicitados pela
autoridade fiscal, porém, equivocadamente, o fez como pedido original e ndo como
pedido retificador, sendo este transmitido sob o PER/DCOMP n°
23942.98027.111207.1.3.02-6906. Infracitado (o qual NAO foi homologado):



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1003-003.412 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.923763/2011-87

Detalhamento da Compensacéo, Valores Devedores e Emissdo de Darf

DCOMP N°: 23942,98027.111207.1.3.02-6906 Situacdo: n3o homologada
Data de transmissio da DCOMP: 11/12/2007

Crédito Utilizade para C A0 em Valor Origindrio (R$): 0,00
Crédito Utilizade para Compensacio Valorado (R$) : 0,00

Codigo dael 4
Impr. Expr. z i Valor
Processo de Cobranca de PA
DARF Receita Monetéria na DCOMP
10880-932.11%/2011-08 5953 01-03/2002 REAL 30/04/2002 | Principal 20.716,95

Observem que, ao proceder a transmissao deste PER/DCOMP, a Recorrente procedeu
exatamente como determinado pela autoridade fiscal, porém, errou apenas em nao
proceder a declaracdo como retificadora.
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Dados Iniciais

HNome Empresarial: TAIKISHA DO BRASIL LTDA
Segilenc ool
Criagaoc: 11/12/2007 Data de Transmissdo: 11/12/2007

PER/DCOMP Retificador: NAQO

PER/DCOMP 3.3
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DEBITO IRPJ B -
to de Sucedida RO CNPJ: 01.244.203/0001-9¢

C SSOMS JURIDICAS
codigo da ReceitasDenominagao: 5993-01 TRPJ - PJ optantes pelo lucro real/Estimativa
mensal b

» de Tributo: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS

Periodo de Apuragdo: Mar. / 2002
Data de Vencimento do Tributo/Quota: 20/04/2002

Débito Controlado em Processo: HAQ Nimero do Proce

Principal
Multa
Juros

Total

Em simples confrontamento, podemos verificar que ambos os PER/DCOMP, declaram
exatamente o mesmo débito, vejamos:

01.244.203/0001-96 10137.09423.101006.1.7.02-2930 Pégina 7

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO CNPJ: 01.244.203/0001-96
GRUPO DE TRIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS

c6DIGO DA RECEITA/DENOMINAGEO: 5993-01 IRBJ - BJ optantes pelo lucro real/Estimativa
mensal

pERTODC DE APURAGAC: Mar. / 2002
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 30/04/2002

DEBITO CONTROLADO EM PROCESSO: NEO NOMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 20.71e,99
MULTA 4.143,39
JUROS 6.799,31
TOTAL 31.659,69

Resumindo os recortes juntados acima, o débito declarado em duplicidade no
PER/DCOMP de n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, € exatamente 0 mesmo
declarado no PER/DCOMP n° 10137.09423.101006.1.7.02-2930, o qual ja foi

homologado:
Data da tr. issdo PER/DCOMP Original/Retificador Receita PA Valor declarado
10/10/2006 10127.09423.101006.1.7.02-2930 Original 5993 01_03/2002 RS 20.716,99
11/12/2007 23942,98027.111207.1.3.02-6806 Original 5993 01 03/2002 RS 20.716,99

Ainda ha que se destacar que, mesmo que a Recorrente tenha equivocadamente
transmitido o PER/DCOMP erroneamente em duplicidade, devem-se observar dois
pontos cruciais, haja vista que no v. Acorddo fora mantido o entendimento de que o
direito creditdrio transmitido no PER/DCOMP em comento, decaiu, vejamos:
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“Assim, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para
compensacdo do PER/DCOMP n° 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este ndo
pode ser homologado porque, na data de sua transmisséo (11/12/2007), ja havia
transcorrido o prazo de cinco anos da apuracdo do crédito compensado,
ocorrida em 31/12/2001. (destacamos da fl. 10 do Acordao — /1. 110 dos autos)”

Neste caso, sucintamente abordaremos os dois pontos a ser observados:
1) Do PER/DCOMP n° 10137.09423.101006.1.7.02-2930

O PER/DCOMP n° 10137.09423.101006.1.7.02-2930 foi homologado integralmente, ou
seja, neste caso, compensou-se 0 débito declarado neste (IRPJ por estimativa mensal,
referente a marca de 2002), por conseguinte, extinguiu-se a obrigacdo tributaria quanto
a este;

2) Do PER/DCOMP de n°®23942.98027.111207.1.3.02-6906

Por outro lado, o PER/DCOMP de n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, ndo foi
homologado, haja vista que este foi transmitido em destempo. Porém, h& que se destacar
que, ndo se pode operar a prescricdo do direito creditorio e manter a débito declarado
neste.

Observem que, o tratamento dado a este PER/DCOMP, é tdo equivocado quando a
transmissdo realizada pela Recorrente. Temos por certo que, uma vez que houve a
transmissdo do PER/DCOMP em destempo, s6 poderia haver o reconhecimento do
instituto da prescricdo, caso este ndo fosse transmitido em duplicidade.

No presente caso, conforme narrado acima, a Recorrente, ainda que incorrendo em
erro, ndo transmitiu uma declaracéo retificadora. Neste caso, devemos observar que
no PER/DCOMP de n° 10137.09423.101006.1.7.02-2930, houve a compensagdo do
débito declarado em duplicidade.

Por conseguinte, uma vez que a transmissdo do pedido de compensa¢do em comento
nao teve carater retificador, cabe tdo somente a autoridade fiscal, o cancelamento do
PER/DCOMP de n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906 e ndo o reconhecimento da
decadéncia deste.

Dé-se énfase a este equivoco, haja vista que, ndo sendo cancelado o PER/DCOMP de n°
23942.98027.111207.1.3.02-6906, o débito em comento, que inclusive j& foi
compensado, podera ser erroneamente cobrado novamente da Recorrente.

Portanto, deve ser reformado o v. Acorddo para que seja cancelado o PER/DCOMP n°
23942.98027.111207.1.3.02-6906, por conseguinte, cancelado o processo de cobranga
de n° 10880-932.119/2011-08, pelos motivos supracitados.

3.3 Do erro de fato e do principio da verdade material

Conforme exposto em sede de impugnacao, bem como, inicial e sucintamente narrado,
numa primeira analise realizada pela DERAT, a qual data 29.10.2007, apés a
constatacdo de que fora informado direito creditério, a menor que aquele que a
Recorrente detinha, esta fora intimada para retificar os PER/DCOMP’s supracitados,
OU, para proceder a retificacdo da DCTF e da DIPJ, haja vista as seguintes
inconsisténcias: 1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$ 91.657,90
e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatdrio dos valores
da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17).
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Uma vez intimada, almejando sanar tais inconsisténcias, a Recorrente procedeu, a
transmissdo de um novo pedido de compensagdo, porém, equivocadamente o fez como
pedido original e ndo como retificador, sob o PER/DCOMP n°
23942.98027.111207.1.3.02-6906.

Ocorre que, ao proferir o despacho decisorio, a autoridade fiscal, em virtude do
equivoco informado acima, o qual ensejou a transmissdo de um novo pedido de
compensagdo, acrescentou-o ao pedido originario deste processo administrativo, ou seja,
uniu-os e julgou dois PER/DCOMP’s que utilizavam o mesmo direito creditério e que
declaravam o mesmo débito. Por Conseguinte, um sendo homologado e outro ndo, em
virtude da transmissdo extemporanea (ocorrendo a decadéncia).

Porém, como esmiucado no tdpico acima, a Recorrente erroneamente, transmitiu o
PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, na condicdo de original, ao invés de
transmiti-lo na condicéo de retificador.

Ou seja, cometeu um erro de fato, porém como demostrando ao longo do presente
Recursos Voluntario (por economia processual ora fazemos apenas mengao aos fatos ja
esmiugados anteriormente), comprovou-se que a transmisséo ocorreu em duplicidade e
neste caso, haja vista a auséncia de poder de retificar a transmissdo anterior, deve-se
reconhecer a duplicidade de declaragfes, por conseguinte, haver o cancelamento do
PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906 e ndo, o reconhecimento da
decadéncia, para tanto, valemos do principio da verdade material.

Resta claro que a Recorrente tdo somente, transmitiu em duplicidade o PER/DCOMP, o
que configura um erro grosseiro — puro erro de fato!

Como ¢ cedico, o mero “erro material”, ou “erro de fato”, realizado pela Recorrente na
transmissdo de sua declaracdo, ndo se constitui fato gerador de tributo, subsumindo-
se 0 processo administrativo tributario a averiguacéo da verdade material.

A Ministra Nancy Andrighi do STJ ja se manifestou pela prevaléncia da busca da
verdade real sobre o formalismo processual, no REsp n° 331.550, da seguinte forma:

()

E importante ressaltar que, conforme posicionamento majoritario do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais 0 processo administrativo se pautara no Principio da
Verdade Material: (...)

Da andlise do julgado acima colacionado, denota-se que o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), possui 0 entendimento de que o processo administrativo é
regido pelo Principio da Verdade Material. No presente caso, é notorio o erro de fato
cometido pela Recorrente, conforme exaustivamente demostrado.

Sendo assim, partindo da premissa de que o erro ao transmitir o0 PER/DCOMP em
duplicidade, o que deu origem ao processo de cobranca de n°® 10880-932.119/2011- 08,
conforme vemos abaixo:

Detalhamento da Compensacdo, Valores Devedores e Emissdo de Darf

DCOMP N°: 23542.98027.111207.1.3.02-6906 Situacdo: ndc homelogada
Data de transmiss@o da DCOMP: 11/12/2007

Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 0,00
Crédito Utilizado para Compensacio Valorado (R$) : 0,00

Saldo devedor

Expr. Valor declarado | apurado para
Monetdria Vencimento | Natureza na DCOMP compensacio
(n)

Cédigo
Processo de Cobranca de PA
Receita

Impr.
DARF

10880-932.119/2011-08| 5993 |01-03/2002 REAL 30/04/2002 | Principal 20.716,99 20.716,5%
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Por forca do Principio da Verdade Material, deve-se ser reconhecido que o
PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, o qual foi transmitido em
duplicidade, ndo tem o conddo de declarar o débito acima destacado, uma vez que 0
débito a compensar ja tinha sido objeto de compensacdo do PER/DCOMP
anterior, por conseguinte, cancelado.

IV. CONCLUSAO
Em sintese e conforme o exposto, concluimos que:

e Numa primeira andlise realizada pela DERAT, a qual data 29.10.2007, ap6s a
constatacdo de que fora informado direito creditério, a menor que aquele que a
Recorrente detinha, ocorreu sua intimacéo para retificar os PER/DCOMP’s objeto do
presente processo, OU, para proceder a retificacdo da DCTF e da DIPJ, haja vista as
seguintes inconsisténcias: 1) Demonstrativo de parcelas de crédito PER/DCOMP: R$
91.657,90 e 2) Demonstrativo parcelas de crédito DIPJ: R$ 145.138,80 (Somatdrio
dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 17);

e Almejando sanar tais inconsisténcias, a Recorrente procedeu, a transmissdo de
um novo pedido de compensagdo, porém, equivocadamente o fez como pedido
original e ndo como retificador, sob 0 PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-
6906.

e A Recorrente, ainda que incorrendo em erro, ndo transmitiu uma declaragédo
retificadora. Neste caso, devemos observar que no PER/DCOMP de n°
10137.09423.101006.1.7.02-2930, houve a compensacdo do débito declarado em
duplicidade. Por conseguinte, uma vez que a transmissdo do presente, ndo teve carater
retificador, cabe tdo somente & autoridade fiscal, o cancelamento do PER/DCOMP de n°
23942.98027.111207.1.3.02-6906 e ndo o reconhecimento da prescri¢do deste;

e Foi reconhecido no v. Acorddo n° 16-86.355, proferido pela 5% Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo, que a Recorrente
faz jus a integralidade do direito creditorio pleiteado nos pedidos de compensacéo, ou
seja, houve o reconhecimento complementar de R$ 64.146,37, totalizando o valor de R$
R$ 91.657,90;

o Haja vista que houve o reconhecimento integral do direito creditério transmitido
pela Recorrente, bem como, que deve-se proceder o cancelamento do PER/DCOMP n°
23942.98027.111207.1.3.02-6906, pois, transmitido em duplicidade, a Recorrente faz
jus a compensacdo integral dos débitos declarados PER/DCOMP n°
34961.20640.101006.1.7.02-3190.

V. DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, requer:

a) Que seja o presente Recurso Voluntario CONHECIDO e ao final JULGADO
PROCEDENTE, a fim de que sejam acolhidas as razdes da Recorrente para que seja
homologada integralmente a compensacdo realizada por meio do PER/DCOMP n°
34961.20640.101006.1.7.02- 3190, com a consequente extingdo do processo de
cobranga n° 10880- 932.118/2011-55;

b) O cancelamento da PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, também com
a consequente extingdo do seu respectivo processo de cobranga, n° 10880-
932.119/2011-08, eis que tal crédito e o débito decorram de pedido duplicado;

c) Subsidiariamente, a conversdo do julgamento em diligéncia, determinado que a
autoridade fiscal, verifique a duplicidade de pedidos de compensacéo, por conseguinte
cancele o PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, bem como, que seja
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homologada integralmente a compensacdo realizada por meio do PER/DCOMP n°
34961.20640.101006.1.7.02-3190.

Protesta, ainda, pela juntada posterior de novos documentos de modo a demonstrar a
total improcedéncia do langamento fiscal.

Por fim, requer que todas as intimagdes enviadas via E-cac ou outro meio legal, sejam
encaminhadas diretamente a Recorrente.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, do ano-calendario
de 2001, no valor de R$ 0,0( R$ 91.657,90 (valor pleiteado) — R$ 91.657,90 (27.511,53 (valor
reconhecido pela DRF) + R$ 64.146,37 (valor reconhecido pela DRJ)) que, conforme principio de
adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492
do Cadigo de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal
- Decreto n° 70.235, de 02 de marco de 1972).

Da discussao do direito creditorio

Conforme jéa relatado, o processo versa acerca da discussao no tocante ao o crédito
de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2001 informados em Per/Dcomps. A DERAT/SPO
reconheceu o crédito de Saldo Negativo de IRPJ, em litigio, no valor de R$ 27.511,53. Ja a DRJ,
reconheceu, adicionalmente o montante de R$ 64.146,37, totalizando, deste modo, a integralidade do
direito creditério pleiteado no valor de R$ 91.657,90. Porém, ndo houve a homologacdo do
Per/Dcomp n° 23984.98027.111207.1.3.02-6906 por ter sido transmitido apds o prazo legal.

Assim constou da deciséo de piso:
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“1.3. Homologacéo tacita.

A homologacdo tacita reclamada pela recorrente, evento previsto no 8 5° do artigo 74 da
Lei 9.430/96, consiste em um dos efeitos legais possiveis cuja ocorréncia deve ser
verificada no caso concreto.

A requerente alega que os débitos compensados mediante os PER/DCOMP n°
17572:47527.101203.1.3.02-6959 (doc. 1 - fls. 41/47) e 21103.05183.311203.1.3.02-
9905 (doc. 2 - fls. 48/52) estariam extintos por homologacdo tacita, por terem sido
transmitidos mais de cinco antes da ciéncia do despacho decisério.

Os PER/DCOMP apontados pela requerente correspondem a PER/DCOMP originais
que foram posteriormente retificados mediante PER/DCOMP retificador, conforme
abaixo relacionado:

PER/DCOMP original PER/DCOMP retificador
17572.47527.101203.1.3.02-6959 10137.09423.101006.1.7.02-2930
21103.05183.311203.1.3.02-8905 34961.20640.101006.1.7.02-3190

Para fins de contagem do prazo previsto no § 5° do artigo 74 da Lei n° 9.430/96,
considera-se a data da transmissdo dos documentos retificadores, visto que o seu
recebimento antes do despacho decisério implica o cancelamento dos PER/DCOMP
retificados.

Assim, considerando que os PER/DCOMP retificadores foram transmitidos em
10/10/2006, as compensagdes declaradas nos referidos PER/DCOMP ndo foram
tacitamente homologadas, vez que a ciéncia do despacho decisério ocorreu em
13/05/2011, menos de cinco anos contados de sua transmissao.

Com relagdo ao PER/DCOMP n° 10137.09423.101006.1.7.02-2930, retificador do
PER/DCOMP n° 17572.47527.101203.1.3.02-6959, observa-se que o mesmo foi
expressamente homologado, conforme se depreende do "Detalhamento da
Compensacao™" a fl. 18, esvaziando qualquer interesse da requerente sobre possivel
homologacdo tacita deste documento.

Ja com relacdo ao PER/DCOMP n° 34961.20640.101006.1.7.02-3190, retificador do
PER/DCOMP n° 21103.05183.311203.1.3.02-8905, que foi parcialmente homologado
na modalidade expressa, reitera-se a impossibilidade de sua homologacdo na
modalidade tacita.

1. Mérito.

De inicio, cumpre esclarecer que o préprio interessado informou, no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito - PER/DCOMP n° 10137.09423.101006.1.7.02-2930, cuja
cbpia encontra-se a fls. 2/9, que os pagamentos de IRPJ (cédigo 5993) dos periodos de
2002 foram parcialmente utilizados para o cdmputo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-
calendério de 2002.

Com efeito, ndo procede a acusacéo da recorrente no sentido de que a autoridade fiscal
teria erroneamente desconsiderado a integralidade dos pagamentos de estimativa
efetuados, pois a analise da autoridade fiscal limita-se as parcelas de crédito informadas
pelo contribuinte no PER/DCOMP e que, como visto, correspondiam a parcelas dos
pagamentos de estimativas.
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Nem tampouco procede a alegacdo de que a autoridade fiscal teria descontado das
parcelas de crédito o imposto devido por duas vezes, tendo sido o préprio contribuinte
quem indicou parcelas de crédito em montante inferior ao necessario para o
reconhecimento do crédito pleiteado.

De fato, o contribuinte informou no PER/DCOMP parcelas de crédito (IRF e
pagamentos de estimativa) que somaram R$ 91.657,90, ao passo que na DIPJ 2002
foram descontadas parcelas de crédito cuja soma montou a R$ 145.138,80, justamente
porque o crédito de Saldo Negativo corresponde ao que exceder o imposto devido (no
caso, o imposto devido foi de R$ 53.480,90)

Ou seja, ainda que confirmada a integralidade das parcelas apontadas no PER/DCOMP
(R$ 91.657,90), a autoridade recorrida ndo poderia ter reconhecido o Saldo Negativo no
valor pleiteado (R$ 91.657,90), para o qual seria necessaria a confirmacdo de parcelas
de crédito no montante de R$ 145.138,80.

Né&o obstante, em aten¢do ao Principio da Verdade Material, que prevalece no processo
administrativo, cumpre sejam analisadas as parcelas de crédito utilizadas na DIPJ 2002
para o computo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2001, ainda que ndo
tenham sido corretamente informadas no PER/DCOMP.

Consta do anexo "Analise de Crédito" a fls. 16/17, que integra o despacho decisorio,
que as parcelas indicadas no PER/DCOMP foram confirmadas/ndo confirmadas
conforme abaixo:

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CMP) da Fonte Cadigo de | valer Confirmado

Pagadora Receita
60.498.557/0001-26 6800 23.184,56
60.746.948/0001-12 6800 25.919,54
Total 49,104,10

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 49.104,10
Pagamentos

Q0 valor confirmade da parcela de pagamento esta limitade ac valor informade no PER/DCOMP no campo "Valor Utilizado para Compor ¢ Saldo Negative do Periodo”

Parcelas Confirmadas
Codigo de Periodo de Data de valor do Principal | Valor da Multa Valor dos Juros Valor Total do Valor Utilizado
Receita Apuragio Arrecadagio DARF para Compor o
Saldo Negativo
do Periodo
5993 31/03/2001 504,00 0,00 0,00 504,00 100,00
5993 31/07/2001 12.642,96 0,00 0,00 12.642,96 100,00
5993/ 31/08/2001 28.815,25 0,00 0,00 28.815,25 100,00
5993 30/09/2001 9.650,31 0,00 0,00 9.550,31 100,00
5993 31/10/2001 30.783,00 0,00 0,00 30.783,00 30.783,00
5993/ 30/11/2001 28/12/2001 2.773,71 0,00 0,00 2.773,71 705,33
Total 31.888,33
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
Cédigo de| Pericdo de Data de Valor do Valor da valor dos Walor Total do | Valer Utilizado Valor Valor N3o Justificativa
Receita Apuragio | Arrecadacio Principal Multa Juros DARF para Compor o | Confirmado Confirmado
Saldo Negative
do Periodo
DARF ndc
utilizado
5993 31/12/2001] 31/01/2002] 10.665,47| 0,00 0,00 10.665,47| 10.665,47 0,00 10.665,47 |para quitar
o débito de
estimativa
Total 10.665,47 0,00 10.665,47

Total Confirmade de Pagamentos: R$ 31.888,33

Total Confirmado de Pagamentos + Estimativas compensadas com outros pagamentos indevidos ou a maior: R$ 31.888,33

PER/DCOMP transmitidos apds o prazo legal

Embora o PER/DCOMP com demonstrative do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuracdo do saldo negativo, houve
transmiss&o de outros PER/DCOMP relativos a0 mesma crédito para os quais, na dats de sus transmissio, ja estava extint o dirsito de utilizagio do saldo negativa em
funcdo do decurso do prazo legal.

Data de apuracdo do saldo negative: 31/12/2001

PER/DCOMP com direito de utilizacdo do crédito extinto
lo decurso do prazo legal na data de

N° PER/DCOMP Data transmissdo
PER/DCOMP original
23942.98027.111207.1.3.02-6906 11/12/2007
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Passo a analisar 0os pagamentos de estimativa ndo confirmados e a ndo homologacéo do
PER/DCOMP n° 23984.98027.111207.1.3.02-6906.

Il.a. Dos pagamentos de estimativa.

Conforme extrato de pesquisa efetuada no SIEF - Fiscel, em anexo, 0s pagamentos
apontados pela interessada, com excecdo do pagamento relativo ao periodo de dez/01,
foram utilizados para quitagdo das estimativas apuradas na DIPJ 2002.

O pagamento efetuado para quitacdo da estimativa de dez/01, no valor de R$ 10.666,47,
por falta de lancamento de débito correspondente, ndo foi alocado, porém, encontra-se
disponivel conforme pesquisa colacionada abaixo:

£|RFB - SIEF 169.065.898-30  SIEF BRASIL
Arquivo Editar Pesquisar Dossié Tabelas Utilitarios Janela 2
ool Pl =lElEE] wla] W v]w] ] BlE=EE] B2
& Fisc. Eletr. - Analisar Valores - Pagamento - 26/02/2019 - COBAC520
Dados Pgto I Alocacao }
CMPJ Mome empresarial LA
|01 244 203/0001- [TAIKISHA DO BRASIL LTDA [0812400
Pagamento Dt enc PA/
Nr pato CNPJ Prestador/ CNQO  Dtarrec Dtwcto Receita - EMI das linhas / VI Total  Saldo RLocal
| 3291300958 | [31/01/2002 [31/12/2001 [5993 | 10.665 47 | 10.665.47
[01.244 203/0001-96 | [31/012002 [ \
Indicador interesse | ‘ ‘
FISCEL [ 10 665 47 | 10.665,47
Walores utilizados Demais valores
e . . Vlreservado para R.L.
Al manual "M r.l automatica DCTF "C” 1 0.665‘4?
. V| reservado para CIC PJ
Al manual "R™ Al automatica "D ,7000
| |
. o Qutros (Comp. / Rest/ etc.)
Al automatica "A 0‘00

Logo, devem ser confirmadas no computo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendério
de 2001 pagamentos de estimativas que somam R$ 96.034,70, tal como calculado na
DIPJ 2002, devendo ser reconhecido integralmente o crédito compensado, como segue:

Saldo Negativo de IRPJ - ano-calendario 2001
Saldo Negativo reconhecido pela DERAT 27.511,53
Saldo Negativo reconhecido pela DRJ 64.146,37
Saldo Negativo total 91.657,90

I1.b. Da compensagdo declarada apés o prazo decadencial.

Conforme constou do anexo "PER/DCOMP Despacho Decis6rio - Analise de Crédito" a
fls. 16/17, que integrou 0 despacho decisorio, o PER/DCOMP n°
23984.98027.111207.1.3.02-6906 ndo foi homologado por ter sido transmitido fora do
prazo legal:
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PER/DCOMP transmitidos apés o prazo legal

Embora o PER/DCOMP com demonstrative do crédito tenha sido transmitido dentre de prazo de cinco anos, contado da data de apuragdo do saldo negativo, houve
transmissdo de outros PER/DCOMP relativos ao mesmo crédito para os quais, na data de sua transmissdo, ja estava extinto o direito de utilizagdo do saldo negativo em
fungdio do decurso do prazo legal.

Data de apuragdo do saldo negative: 31/12/2001

PER/DCOMP com direito de utilizacio do crédito extinto
pelo decurso do prazo legal na data de transmisséo

N° PER/DCOMP Data transmissdo
PER/DCOMP original
23942,98027.111207.1.3.02-6906 11/12/2007

O artigo 168 do Cddigo Tributario Nacional, a seguir reproduzido, determina que, para
a hipotese do presente caso, prevista no inciso I, do artigo 165 do CTN, também
transcrito abaixo, a saber, pagamento esponténeo de tributo (...) maior que o devido em
face da legislacdo tributaria aplicavel, a data para o inicio da contagem do prazo
decadencial é a da extin¢do do crédito. (...)

Em relacdo aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL, a IN SRF n° 210, de 30/09/2002
assim dispds em seu artigo 6° (reproduzido no artigo 4° da Instrucdo Normativa RFB n°
900/2008):

Art. 6° Os saldos negativos do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ) e
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) poderdo ser objeto de
restituicdo:

I — na hip6tese de apuracdo anual, a partir do més de janeiro do ano-calendario
subsequente ao do encerramento do periodo de apuracao;

Il — na hip6tese de apuracdo trimestral, a partir do més subsequente ao do
trimestre de apuragéo.

Com efeito, no caso do saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou de
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, os pagamentos que originam o direito
creditério tornam-se indevidos apenas quando apurado o resultado do periodo, momento
em que pode ser iniciado o discutido prazo decadencial.

Assim, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para
compensagdo do PER/DCOMP n° 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este ndo pode ser
homologado porque, na data de sua transmissdo (11/12/2007), j& havia transcorrido o
prazo de cinco anos da apuracao do crédito compensado, ocorrida em 31/12/2001.

I11. Conclusao.

Em conclusdo, voto no sentido de a MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE
apresentada ser julgada PROCEDENTE EM PARTE, para:

a) reconhecer, adicionalmente ao o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2001 reconhecido pela DERAT/SPO (R$ 27.511,53), o montante de R$
64.146,37,

b) ratificar o despacho decisério no tocante a ndo homologacdo do PER/DCOMP n°
23984.98027.111207.1.3.02-6906, por ter sido transmitido apds o prazo legal.

Em que pese o direito creditério pleiteado ter sido totalmente reconhecido, a
Recorrente apresentou recurso voluntario requerendo:
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“a) Que seja 0 presente Recurso Voluntario CONHECIDO e ao final JULGADO
PROCEDENTE, a fim de que sejam acolhidas as razdes da Recorrente para que seja
homologada integralmente a compensacdo realizada por meio do PER/DCOMP n°
34961.20640.101006.1.7.02-3190, com a consequente extin¢do do processo de cobranca
n° 10880- 932.118/2011-55;

b) O cancelamento da PER/DCOMP n° 23942,98027.111207.1.3.02-6906, também com
a consequente extingdo do seu respectivo processo de cobranga, n°® 10880-
932.119/2011-08, eis que tal crédito e o débito decorram de pedido duplicado;

c) Subsidiariamente, a conversdo do julgamento em diligéncia, determinado que a
autoridade fiscal, verifique a duplicidade de pedidos de compensacdo, por conseguinte
cancele o PER/DCOMP n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, bem como, que seja
homologada integralmente a compensacdo realizada por meio do PER/DCOMP n°
34961.20640.101006.1.7.02-3190.

Protesta, ainda, pela juntada posterior de novos documentos de modo a demonstrar a
total improcedéncia do langcamento fiscal. Por fim, requer que todas as intimacfes
enviadas via E-cac ou outro meio legal, sejam encaminhadas diretamente a Recorrente”.

Sobre o Per/Dcomp n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, na decisdo de piso
assim constou:

“Il.b. Da compensacédo declarada ap06s o prazo decadencial.

Conforme constou do anexo "PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Crédito" a
fls. 16/17, que integrou o despacho decisério,b, o PER/DCOMP n°
23984.98027.111207.1.3.02-6906 ndo foi homologado por ter sido transmitido fora do
prazo legal:

PER/DCOMP transmitidos apés o prazo legal

Embora o PER/DCOMP com demonstrative do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cince anos, contado da data de apuracde do saldo negativo, houve
transmissdo de outros PER/DCOMP relativos ac mesmo crédito para os quais, na data de sua transmissao, jd estava extinto o direito de utilizacdo do saldo negativo em
fungdo do decurso do prazo legal.

Data de apuracic do saldo negativo: 31/12/2001

PER/DCOMP com direito de utilizacéo do crédito extinto
elo decurso do prazo legal na data de tr 5
N° PER/DCOMP Data transmissdo
PER/DCOMP original
23942.98027.111207.1.3.02-6%06 11/12/2007

O artigo 168 do Cddigo Tributario Nacional, a seguir reproduzido, determina que, para
a hipdtese do presente caso, prevista no inciso I, do artigo 165 do CTN, também
transcrito abaixo, a saber, pagamento espontaneo de tributo (...) maior que o devido em
face da legislacdo tributaria aplicavel, a data para o inicio da contagem do prazo
decadencial é a da extin¢éo do crédito.

CTN Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipétese dos incisos I e 1l do artigo 165, da data da extin¢éo do crédito
tributério;

Il - na hipdtese do inciso Ill (reforma, anulacdo, revogacdo ou rescisdo de
decisdo condenatdria) do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo
administrativa ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha reformado,
anulado, revogado ou rescindido a decisdo condenatéria.
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Pagamento Indevido Art. 165. O sujeito passivo tem direito,
independentemente de prévio protesto, a restituicdo total ou parcial do tributo,
seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4° do
artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobranca ou pagamento esponténeo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislacdo tributaria aplicdvel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel,
no calculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer
documento relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagéo, revogacao ou rescisao de decisdo condenatdria.
(grifos nossos)

Em relacéo aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL, a IN SRF n° 210, de 30/09/2002
assim dispds em seu artigo 6° (reproduzido no artigo 4° da Instru¢cdo Normativa RFB n°
900/2008):

Art. 6° Os saldos negativos do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ) e
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) poderdo ser objeto de
restitui¢éo:

I — na hip6tese de apuracéo anual, a partir do més de janeiro do ano-calendario
subsequente ao do encerramento do periodo de apuragio;

Il — na hipétese de apuracdo trimestral, a partir do més subsequente ao do
trimestre de apuragdo.

Com efeito, no caso do saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou de
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, os pagamentos que originam o direito
creditério tornam-se indevidos apenas quando apurado o resultado do periodo, momento
em que pode ser iniciado o discutido prazo decadencial.

Assim, independentemente de o crédito reconhecido mostrar-se suficiente para
compensagdo do PER/DCOMP n° 23984.98027.111207.1.3.02-6906, este ndo pode ser
homologado porque, na data de sua transmissdo (11/12/2007), j& havia transcorrido o
prazo de cinco anos da apuracao do crédito compensado, ocorrida em 31/12/2001.”

Neste contexto, alega a Recorrente que o0 acordao de piso deve ser reformado para
que se reconheca que o Per/Dcomp n° 23942.98027.111207.1.3.02-6906, que foi transmitido em
duplicidade, ndo teria o conddo de declarar o débito destacado, vez que o débito a compensar ja
tinha sido objeto de compensacéo do Per/Dcomp anterior, por conseguinte, deve ser cancelado,
bem como a declaracdo de compensacdo mencionada.

Contudo, razdo nao assiste a Recorrente. Explique-se

Sobre a possibilidade de reviséo e retificagdo de oficio de débitos confessados, o
Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisdo de oficio de
despacho decisorio que ndao homologou compensacdo pode ser efetuada pela autoridade
administrativa da DRF de origem para crédito tributario ndo extinto e indevido, na hipétese de
ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados
0s demais requisitos normativos.



FI. 19 do Acorddo n.° 1003-003.412 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.923763/2011-87

O referido Parecer Normativo COSIT n° 08/2014, que assim dispde:

() REVISAO~ DE DESPACHO DEC;ISORIO QUE NAO HOMOLOGOU
COMPENSACAO, EM SENTIDO FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE.

A revisao de oficio de despacho decisério que ndo homologou compensacéo pode ser
efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributario ndo extinto e
indevido, na hipdtese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaracdo (na
prépria Declaracdo de Compensacdo — Dcomp ou em declaragdes que deram origem ao
débito, como a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF e mesmo
a Declaracdo de InformacBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, quando o
crédito utilizado na compensacgdo se originar de saldo negativo de Imposto sobre a
Renda da Pessoa Juridica - IRPJ ou de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL), desde que este ndo esteja submetido aos 6rgdos de julgamento administrativo ou
ja tenha sido objeto de apreciacdo destes.

COMPETENCIA PARA EFETUAR A REVISAO DE OFICIO.

Compete & autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizada a
exigéncia fiscal proceder a revisdo de oficio do langamento, inclusive para as hipéteses
de tributa¢o previdenciaria. (...).

Anote-se ainda, que citado PN Cosit n° 8/2014 prevé a possibilidade de revisao de
oficio de DCOMP “...quando a compensagdo ndo ¢ homologada por despacho decisorio e,
cumulativamente, tal decisdo ndo é reformada em fungdo de contencioso administrativo, seja
pelo fato de nédo se ter insaturado o litigio, seja em virtude de decisdo administrativa definitiva,
total ou parcialmente, desfavoravel a ele”.

Assim sendo, o cancelamento do Per/DComp é procedimento que cabe a
Recorrente ou @ DRF por revisdo de oficio (Parecer Normativo Cosit n° 08 de 03 de setembro de
2014).

Portanto, este Tribunal ndo detém competéncia para cancelar pedidos de
compensacdo ja transmitidos. Sobre isso a legislacdo de regéncia sempre foi, explicitamente,
clara. Apenas a guisa de exemplo, tome-se o regramento atual contido na IN 1.717/17:

Art. 106. A retificacdo do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso e da declaracdo de compensagdo gerados por meio do
programa PER/DCOMP devera ser requerida, pelo sujeito passivo, mediante
documento retificador gerado por meio do referido programa.

Paragrafo Unico. A retificacdo do pedido de restituigdo, do pedido de
ressarcimento, do pedido de reembolso e da declaragdo de compensagdo
apresentados em formulario, nas hip6teses em que admitida, deverd ser requerida,
pelo sujeito passivo, mediante formulario retificador, o qual serd juntado ao processo
administrativo de restituicdo, de ressarcimento, de reembolso ou de compensacdo
para posterior exame pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.

]

Art. 112. O cancelamento do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso ou da declaragdo de compensacdo poderd ser requerido, pelo
sujeito  passivo, mediante pedido de cancelamento gerado por meio do programa
PER/DCOMP.
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Paragrafo Unico. O cancelamento do pedido de restituicdo, do pedido de
ressarcimento, do pedido de reembolso e da declaragdo de compensagdo
apresentados em formulario, nas hip6teses em que admitido, devera ser solicitado,
pelo sujeito passivo, mediante requerimento, o qual sera juntado ao processo
administrativo de restituicdo, de ressarcimento, de reembolso ou de compensagdo para
posterior exame pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Neste sentido, inclusive, tem sido as decisGes prolatados pelo CARF como se
demonstra pela ementa a seguir transcrita:

“DECLARACAO DE COMPENSACAO. EXAME PELO CARF DA
EXISTENCIA DO DEBITO. CANCELAMENTO DA DECLARACAO.
INCOMPETENCIA.

O exame da declaracdo de compensacdo pelo CARF ndo comporta a verificacdo
de existéncia do débito confessado pelo proprio contribuinte, nem o cancelamento
da declaracdo, pois essas matérias estdo fora da competéncia legal e regimental
atribuida ao CARF (ac6rdao de n° 1301-004.601, publicado em 31/07/2020).

RESTITUICAO. RETIFICACAO DE PER/DCOMP APOS O DESPACHO
DECISORIO. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE

O cancelamento ou a retificacdo do PER/DCOMP somente sdo admitidos enquanto
se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipdteses de
inexatidGes materiais verificadas no preenchimento do referido documento.

A manifestacdo de inconformidade e o recurso voluntario contra o indeferimento do
pedido de restituicdo/ressarcimento e a ndo homologacdo da compensagéo
declarada pelo sujeito passivo ndo constituem meios habeis para veicular a
retificagdo ou o cancelamento do créditos e débitos indicados em PER/DCOMP, cuja
competéncia de sua execucdo cabe a unidade de origem (acérddo de n°
3001-001.174, publicado em 06/04/2020).

In casu, a competéncia para apreciar os pedidos de cancelamento de
PER/DCOMP sempre foi da Unidade da RFB. Logo, deve-se aplicar, in casu, o Parecer
Normativo Cosit n° 08 de 03 de setembro de 2014) para negar provimento ao recurso voluntario
em apreco.

Ademais, conforme decido pela decisdo recorrida, independentemente de o crédito
reconhecido  mostrar-se  suficiente  para  compensacdo do PER/DCOMP  n°
23984.98027.111207.1.3.02-6906, este ndo pode ser homologado porgue, na data de sua
transmisséo (11/12/2007), ja havia transcorrido o prazo de cinco anos da apuragdo do crédito
compensado, ocorrida em 31/12/2001.

Ademais, a Recorrente requer a realizagdo de diligéncia a posterior producao de
provas.
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Sobre a diligéncia, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposigdes
do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito com insercdo de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar. Opera-se a preclusdo do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas
razdes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou raz@es posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que determinam critérios de aplicacdo do principio
da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentracdo da defesa, a manifestacdo de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as exce¢Oes legais. A lei prevé meios
instrutorios amplos para que o julgador venha formar sua livre convic¢do motivada na apreciacédo
do conjunto probatorio mediante determinagdo de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatérias.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentacdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestacdo de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlacdo com as situagdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

Sumula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

A realizacdo desse meio probante € prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formagéo do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razdo, nao se comprova.



Fl. 22 do Ac6rddo n.° 1003-003.412 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.923763/2011-87

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



